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assegurar a conformidade do aparelho com as disposições 
do presente decreto -lei;

e) A data da declaração;
f) A identificação e assinatura do fabricante ou do seu 

representante autorizado.

ANEXO V

Marcação CE

A marcação CE consistirá nas iniciais «CE» com a 
seguinte forma: 

  
 

A marcação CE deve ter uma altura de, pelo menos, 5 mm 
e, se for reduzida ou ampliada, devem ser respeitadas as 
proporções que figuram no desenho graduado acima.

A marcação CE deve ser aposta no aparelho ou na sua 
placa sinalética. Sempre que isto não for possível ou não se 
possa garantir devido à natureza do aparelho, será aposta 
na embalagem, se esta existir, e nos documentos que acom-
panham o aparelho.

Sempre que o aparelho for objecto de outras directivas 
que abranjam outros aspectos e que também prevejam a 
marcação CE, esta última indica que o aparelho é igual-
mente conforme com essas directivas.

Nos casos em que uma ou várias dessas directivas 
permitam ao fabricante, durante um período transitório, 
escolher as disposições a aplicar, a marcação CE indica 
conformidade apenas com as directivas aplicadas pelo 
fabricante. Neste caso, os documentos, notas ou instruções 
que acompanham o aparelho, exigidos pelas directivas, 
devem incluir a referência da publicação das directivas 
aplicadas no Jornal Oficial da União Europeia.

ANEXO VI

Critérios para a avaliação dos organismos a notificar

1 — Os organismos devem satisfazer as seguintes con-
dições mínimas:

a) Disponibilidade de pessoal, meios e equipamentos 
necessários;

b) Competência técnica e integridade profissional do 
pessoal;

c) Independência na preparação dos relatórios e na 
exe  cução da função de verificação prevista no presente 
decreto -lei;

d) Independência do pessoal, inclusive do pessoal téc-
nico, em relação a todas as partes interessadas e a todos os 
grupos ou pessoas directa ou indirectamente relacionados 
com o equipamento em questão;

e) Respeito do sigilo profissional por parte do pes-
soal;

f) Posse de um seguro de responsabilidade civil, a me-
nos que esta compita ao Estado nos termos do direito 
nacional.

2 — O cumprimento das condições previstas no número 
anterior será periodicamente verificado por organismo 
reconhecido no âmbito do Sistema Português da Quali-
dade. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS 

Portaria n.º 1282/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 750/95, de 11 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 758/2000, de 13 de Setembro, foi concessio-
nada à ACAPAGENE — Associação de Caça e Pesca 
Geada Negra, a zona de caça associativa da Herdade das 
Albardas de Cima (processo n.º 1764 -DGRF), situada no 
município de Mora, válida até 11 de Julho de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renovável por um período de igual duração, 
a concessão desta zona de caça, abrangendo vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Mora, com uma 
área de 1879 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 12 
de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 10 de Se-
tembro de 2007. 

 Portaria n.º 1283/2007
de 28 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 
40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 

período de 12 anos, renovável automaticamente por 
um único e igual período, ao Clube de Tiro, Caça e 
Pesca da Herdade de Pêro Galego, com o número de 
identificação fiscal 507583949 e com sede na Rua de 
Virgínia Soler, 1, 7250-127 Alandroal, a zona de caça 
associativa de Pêro Galego (processo n.º 4665-DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites cons-
tam da planta anexa à presente portaria e que dela 
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faz parte integrante, sitos nas freguesias de Ajuda, 
Salvada e Santo Ildefonso, município de Elvas, com 
a área de 175 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12  de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1284/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 665/2005, de 12 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores das Covas a zona de 
caça associativa do Picarrel (processo n.º 4006-DGRF), 
situada no município do Redondo. 

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia e município do Redondo, 
com a área de 288 ha, ficando a mesma com a área total 
de 762 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1285/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 722 -F6/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a João Luís dos Reis Mota de Campos a zona 
de caça turística do Monte do Conde (processo n.º 1157-
-DGRF), situada no município de Penamacor.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia e município de Penamacor, 
com uma área de 151 ha, ficando a mesma com uma área 
total de 946 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  




